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LEI NQ 2.966/95

MODIFICA, INTRODUZ ALTERAÇÃO E DÁ NOVA RE
DAÇÃO A LEI NQ 2.594--A/92 QUE INSTITUIU O 
CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE POUSO ALE
GRE, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a se
guinte Lei:

Art. 19 - A Lei nõ 2.594-A/92, de 30 de abril de 1992, que 
instituiu o Código de Obras do Município de Pouso Alegre, passa 
a vigorar com a seguinte redação, contados os prazos nela fixa
dos a partir da publicação desta Lei.

CAPITULO - VI

"Art. 35 - Fica proibida a execução de balanço ou marquises 
sobre o recuo obrigatório e sobre o passeio público.

§ 1Q - A colocação de toldo de lona ou PVC, retróteis, 
somente serã permitida sobre o passeio nas construções antigas.

§ 29 - a altura mínima da cobertura em relação ao nível 
do passeio deverá ser de 2,30m (dois metros e trinta centímetros) .

CAPÍTULO - VII 
DA SALUBRIDADE

SEÇÃO I

DA ILUMINAÇÃO E DA VENTILAÇÃO

Art. 62 - Os espaços externos capazes de iluminar e ventilar 
são ãreas descobertas, classificadas em ãreas abertas e fechadas.

§ 19 - As áreas abertas caracterizam-se por:
I - Ter, como um de seus lados, o alinhamento do lote;

II - Permitir a inscrição de um círculo com diâmetro de 
l,50m X l,50m (um metro e cinquenta centímetros por um metro e 
cinquenta centímetros);
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§ 20 - As áreas fechadas caracterizam-se por:
I - Apresentar uma superfície medindo, no mínimo, 10,00m2 

(dez metros quadrados);
II - Permitir a inscrição de um círculo de diâmetro mínimo 

de 2,00m (dois metros);
§ 3e - Os compartimentos de permanência prolongada somente 

poderão ser iluminados e ventilados através de áreas abertas, ob
servadas as disposições do Código Civil.

I - Para as edificações térreas, a área de iluminação e 
ventilação deverá ser de l,50m X l,50m (um metro e cinquenta centí. 
metros por um metro e cinquenta centímetros);

II - Para as edificações de 02 (dois) a 08 (oito) pavimen- 
tos, a área de iluminação e ventilação deverá ser de 2,00m X 2,00m 
(dois metros por dois metros);

III - Para as edificações acima de 08 (oito) pavimentos a á 
rea de iluminação e ventilação deverá ser de no mínimo 3,00mX3,00m 
(três metros por três metros);

§ 49 - Somente compartimentos de utilização transitória pode
rão ser iluminados e ventilados através de área fechada."

Art. 2°) - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra
rá em vigor na data de sua publicação.
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